
Serviços de roçada em toda a extensão da Rua Irmã Inês de Jesus, em especial no espaço
público localizado na altura do número 242 (Vila Rio Branco) CEP 13215-360.

Considerando  que  o  mato  alto  e  a  falta  de  manutenção  em  áreas

públicas comprometem a segurança dos pedestres, a visibilidade dos motoristas e a boa

aparência urbana;

Considerando ainda que a vegetação excessiva favorece o acúmulo de

lixo, a presença de insetos, roedores e animais peçonhentos, gerando risco à saúde pública;

Considerando, por fim, que moradores relatam a necessidade urgente

de  limpeza  no  espaço  público  situado  na  altura  do  número  242,  faz-se  necessária  a

imediata  intervenção  do  setor  competente  para  execução  dos  serviços  de  roçada  e

manutenção do referido logradouro,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para serviços de roçada em toda a extensão da Rua

Irmã Inês de Jesus, em especial no espaço público localizado na altura do número 242 (Vila

Rio Branco) CEP 13215-360.

Sala das Sessões, em 28 de outubro de 2025.

PAULO SERGIO - DELEGADO

/hér

P
ág

. 1
/1

 -
 In

di
ca

çã
o 

nº
 3

53
0/

20
25

  -
 P

ro
t. 

60
08

/2
02

5 
23

/1
0/

20
25

 1
3:

50
. E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 S
E

R
G

IO
 M

A
R

T
IN

S

Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 66A0-1203-ADCC-E2E3

INDICAÇÃO Nº 3530/2025
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